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EDITAL 1

PREGÃO PRESENCIAL N". 00.0I2f2Iím - SRP

REGIDO PELA LEI N." 10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE

PELA LEI N." 8.666 DE 2l¡'06r'93 ALTERADA PELA LEI N." 8.883¡94 DE 08.06.94 E LEI

9.6481'98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006., LEI

l47f'20l4 E SUAS ALTERAÇÕES. DECRETO MUNICIPAL N” 040I[l[llf20I3 E LEI

12.8-1612013.

PREÃMEULO E I

A Pregoeira do Municipio de BARROQIJINHAÍCE. nomeada pela portaria N” 0lU2()35z'20l7

de O2 de Janeiro de 2017. torna público para conhecimento de todos os interessados que até as

09:00h do dia 15 de Setembro de 2017, em sua sede. localizada na Rua ll de lvlaio. B9.

Centre. Barroquinha. Ceara. em sessão pública. dará inicio aos procedimentos de

credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de

habilitação. mtiaztiióaae PREGÃO PRESENCIAL N°. 00.012/2017 - SRP. iúzzmifiizzzdzz.
abaixo. objetivando o REGISTRO DE PREÇOS. mediante as condições estabelecidas no

presente edital. tudo de acordo com a Lei N”. lO.52.0f02 e Lei N”. 8.666-¡93. alterada pela Lei n.”

8.883¡94 de 08.06.94 e lei 9.648/98e legislação complementar em vigor. Lei 1232006. Lei
147/'20l4 e suas alterações. Decreto Municipal n° 0401130112013 e Lei l2.846f2Ul3.

_ *_ _ _ _ _ _ _ . _ _ _ _SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DEz
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATACOES
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA, INCLUINDO SUPORTE TECNICO.

Objeto. l MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO (SEDE '
E ZONA RURAL), FORNECIMENTO DE PEÇAS E
SUPRIMENTOS (ExCETO PAPEL), PARA ATENDER AS

l NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES CESTORAS DO l
MUNICIPIO DE DARROOUINIIAICE. tada ¢‹_¬›maz~mz .S-.pa-iiicaçazs

1 contidas nc¿TERM() DE REFERÊNCIA constante do Anexo l do Edital.
Orgão

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLA JAMENTO,
Ca-emzizúúrz ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS

F'reI`citura lvlunicipal de läanuquiiilia -- CE - Cl\ll*l: 23.4?l_l.5f¡1'-"l`ltlllI-Sli'
Rua I I de YR-laio. n*` 139 -- (entro - L`l;`l'*.: ñ2.-1lU-ll[}[l- l3arrui.|uinha - L`I-.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
Rubrica

'I'

Orgãos .

Interessados:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO; SECRETARIA
MUNICIPAL DA CULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS; SECRETARIA
MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIREITOS HUMANOS; SECRETARIA MUNICIPAL DA
.IUvENTUDE, ESPORTE E LAZER; SECRETARIA MUNICIPAL
DO TURISMO, MEIO AMBIENTE, DESENvOLvIMENTO RURAL
E PESCA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E GABINETE
DO PREFEITO.

Crifét-Is de E
Julgamento: I MENOR PREÇO GLOBAL

Especie: Pregão Presencial para Registro de Preços.

Data e Hora de

Abertura: 15 de Setembro as 09:00 horas.

I.
l

l
I

I

r

Validade da Ata: 12 (doze) Meses.

Regime de

EsecuçãofForma

de Fornecimento:
'I

Gerentes de
Contratos:

Indireta por Tarefa 1' Por demanda

Rita de Cassia Ferreira de Souza (Secretaria da Educação).
Deane Cornélio de Oliveira (Secretaria da Saúde). _
Maria (iraciane da Silva Quintino (Secretaria do Trabalho.

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos).
.lose Ribamar Alves de Araújo (Secretaria l\--Iunicipal de 'Í

Infraestmtura e Serviços Públicos).
José Ribamar do Nascimento Ferreira (Secretaria Tvlunicipal do -

Planejamento. Administração e Finanças)
0 Maria Fontenele Pereira (Gabinete do Prefeito)
I Ana Alves de Araújo (Secretaria Municipal de Cultura)

José Fernandes Sotero (Secretaria Municipal de Turismo. Meio `
Ambiente. Desenvolvimento Rural e Pesca)

II Edvaldo Martins de Pinho (Secretaria Municipal da .lurentude.
Esporte e Laser)

Conipõein-se o presente Edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas.
P*-.

PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação.

Prefciturtt E-1 unicipal de Barroqtiinha - CF - CNPJ: 23.4'l'R.597.|"Ull~ll I-SU
Rua l I de Maio. n“ U9 - 'Centro - Cl-IP.: 62.-Ilü-Iflllfl -~ Išarrosluinha - Cl-Ç
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e

formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto:

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III- Modelo de Declaraçõesø'Procuração;

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V- Minuta de Contrato

I. DO OBJETO

I.I.SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
PUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVICOS DE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO (IMPRESSORAS E DUPLICADOR).
INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALACAO. SUPORTE. ASSISTÊNCIA
TECNICA E MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO NA SEDE E
ZONA RURAL, REPOSICAO DE PECAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL). E
SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER E CARTUCHO E TROCA DE CILINDRO,
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO
MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE. tudo conforme especificações contidas no TERMO

DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA

PRESENTE LICITAÇAO
2.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadasem qualquer Unidade da
Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de BARROQUINHA. que atenda a todas

as condições exigidas neste edital. observados os necessarios requisitos de habilitação juridica.

regularidade tiscal. qualificação tecnica e econõmico-financeira. inclusive tendo seus objetivos

sociais compativeis com o objeto da licitação.

2.1.1- CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto à
Prefeitura de BARROQUINHA (no CRC) a que se refere O subitem anterior devera

providencia-lo. diretamente na sede da Licitação, situada na ll de Maio. ?Íi9. Centro.

Barroquinha. Ceará. 62.410-000.

Preteitura lvlunieipal de Barroquinha - CF. - CNPJ: 23.47E.59T.t(J0[lI 0
Rua I I de Maio. n“ 739 -- Centro - CEP.: 62.-IID-Úül_I -- Harroquittha - `



* QUE¿¡Dút

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA ftõ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

-¿, COMISSÃO DE PREGOES A.........
_ .z-

¬I§'_:"-3;
¬«:$I~' l`i"fã--vz*

UM

lgEiai?

Pi'
oir*

2.1.2 - Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este

será realizado no primeiro dia útil subsequente. no mesmo local e hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas OI (um)

representante. devidamente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual será o

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório. respondendo assim.

para todos os efeitos. pelo licitante representado.

2.2.1 - Cada representante. juntamente com o documento hábil de credenciamento. deverá

apresentar ainda:

a) Copia de seu documento oficial de identificação (do representante). válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento ãs exigências quanto ã

proposta e ã habilitação previstas no Edital. confonne modelo disposto no item I do ANEXO

III deste Edital;

c) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou consolidado em vigor devidamente registrado

em orgão competente.

2.2.2 - Os documentos de credenciamento. deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de preço e de habilitação. para que possam ser analisados no inicio dos

trabalhos. antes da abertura desses envelopes.

2.2.3- Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular especifico
com a firma do outorgante reconhecida. conforme modelo sugerido. discriminado no item 2

do ANEXO III deste Edital. ou público de mandato. conferindo poderes para a prática de atos

compativeis com a presente licitação. outorgado por sócio-gerente. diretor. titular ou qualquer

outro representante da licitante com poderes para tanto. acompanhado de documento que

comprove tais poderes;

2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou

titular de firma individual. dispondo por si so de poderes de representação. deverão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição. na forma do item 2.2.3. nos quais

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de

tal investidura.

2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se

trata o sub. item 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas '*a" e do subitem 2.2.1.

implicará no credenciamento do licitante. entretanto será impossibilitado de fprmular novas

ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços. nem poderá se manifel¡`ar durante o

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Cl-Í - CNPJ: 23.-I?3.59?f000 I-30
Rua I I de Maio. n“ 739- Centro - CEP.: 62.-IIU-000 - Barroquinha - CE
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transcurso do pregão. incluindo também a impossibilidade de interpor recurso. valendo-se. para

todos os efeitos. dos termos de sua proposta escrita.

2.4 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de

atendimento ás exigências quanto á proposta e ã habilitação previstas no Edital. alinea "b" do

subitem 2.2.1. importa na impossibilidade de participação no certame.

2.5 - No decorrer do procedimento licitatorio. os licitantes poderão nomear representantes. caso
não os tenha feito. descredenc-iar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os

documentos exigidos neste item. Entretanto. não será admitida a participação de um mesmo

representante para mais de uma empresafentidade licitante.

2.6 - Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes

comuns.

2.6.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas

poderá participar do certame.

2.6.2 - Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre

licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificadas do certame. independentemente do preço proposto.

2.7 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em

processo de falência. de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação- ou ainda. que

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de

contratar com a Prefeitura de BARROQUINHA - CE. ou tenham sido declaradas inidõneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública. bem como licitantes que se apresentem

constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP). nos temtos da Lei

Complementar n° 123/2006 e Lei l47f20l4. para que possam gozar dos benefícios previstos na

referida Lei. inclusive participar dos itens/lotes exclusivos para MEÍEPP ê necessário. á epoca
do credenciamento. manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classilicação como

tal. nos terrnos do art. 3° do referido diploma legal. por meio da declaração de Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio fomtulário de credenciamento

(Anexo III - Item 04).

2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição

fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a dedl ração de que
trata o item 2.8. fazendo constar em tal documento tambem a declaração ue consta a

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CF. ~- CNPJ: 23-478.507ftItl0 I -RH
Rua I I de Maio. IT" 239 - Cctitro - Cl-.`I`.: t¬›2.-Iltl-000 - Barroquinha - CE
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restrição fiscal e que se compromete a sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme

dispõe o artigo 43. § 1” da l.C n 2006.O
I"-«J 'L.›.I `¬¬--._

2.8.1.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição

fiscal. e que tenharn declarado na forma do subitem anterior. deverão apresentar toda a

documentação exigida neste certame. mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado O prazo de 05 (cinco)

dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame. prorrogável por igual periodo. a criterio da administração. para

regularização da documentação.

2.8.1.2. A não-regularização da documentação. implicará decadência do direito á contratação.

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666z'93. sendo facultado á
administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a

assinatura do Contrato. ou revogar a licitação.

2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-á

ás penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá O seguinte trámite em fases distintas:

3.1.1- Credenciamento dos licitantes:

3.1.2- Abertura das propostas de preços apresentadas. verificação e classificação inicial:

3.1.3- Lances verbais entre os classificados:

3.1.4- Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.5- Recursos;

3.1.6- Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1- Alem dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá

ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos. a saber: “Proposta de

Preços" e "Documentos de Habilitação".

4.2- Os conjuntos de documentos relativos it “Proposta de Preços" e aos “Documentos de

Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no

fecho. endereçados ao Município de BARROQUINHAJC E. identificados :Q o número da

presente licitação. com o nome do licitantt.. o número do CNPJ. o obj‹..to_ a licitaçao L.

Prefeitura Municipal de liarroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.597fI)0lll-8lI \
Rua I l dc Maio. n“ 739 - Centro - Cliii.: 62.410-000 - Barroquinha - Clã '-
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respectivamente. os titulos dos seus conteúdos (“Proposta de Preços" ou “Documentos de

Habilitação").

4.3- Todos os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser

apresentados em original. copia autenticada por cartorio competente ou copia simples

acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela pregoeira ou por

servidor integrante da Equipe de Apoio.

4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnêticos. filmes

ou copias em fac-simile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos

ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

4.3.2- Os documentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os

documentos referentes ã habilitação. ã proposta de preço e seus anexos. deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.3.3- Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio.

apresentado em lingua estrangeiras. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil. por tradutor juramentado.

4.3.4- As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e

concordatafrecuperação judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram

expressamente o seu periodo de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

anteriores á data marcada para O recebimento dos envelopes.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com

carimbo do interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada

por máquina. impresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada

(sobre O carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas.

contendo na parte extema do envelope as seguintes indicações:

Ao MUNICÍPIO DE EARROOUINHA/CE
PREGÃO PRESENCIAL NP 0o.o12.×2oI7 - SRP
LICtTANTEz CNPJ

..__¡ _ _

ENVELOPE N.” 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

_ Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4'l8.59'?¡000I-80
Rua I I de Maio. n“ 739 - Centro - CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CF.
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5.2. A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO

ll deste Edital. contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de BARROQUINHAJCEL

5.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,

confomte o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo

banco, e se houver, número do telet`oneffax, e endereço eletrônico:

5.2.4. Objeto;

5.2.5. Prazo de Execução dos serviços de 12 (doze) meses;

5.2.6. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.7. Os itens cotados. nos quantitativos Iicitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital. bem conto valor global da proposta por extenso:

5.2.8. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os numeros apos

as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda con'ente nacional.

5.2.9. Quantidade otertada por item. observando o disposto no ANEXO ll deste edital;
5.2.10. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais, tasas. fretes. seguros.

deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre u lbrnecimento

Iicitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

apos a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos

as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. oconendo divergência entre os

preços unitários e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote

ou global. o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante

no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamen autorizada pelo

licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. o lote ou a propo respectiva sera

Prefeitura Municipal de Flarroquinlta - CF. - CNPJ: 23.478.597.-f`tltH1 l-St! zh '
Rua l l de lvlaio. tr* 'B9 - L`entro - C`F.P.: 62.4 I{l~UUU - Bonequinha - Fli
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desclassificada.Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da

licitante deverá constar em ata.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta deve contemplar todos os itens em sua integralidade. conforme termo de

referência.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos. em especial quanto ã especificação dos serviços e as condiçoes de participação.

competição. julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e

sujeição integral às suas disposições e ã legislação aplicável. notadamente ãs Leis Federais no

l0.520f02 e 8.666f93. alterada e consolidada.

5.8. Na análise das propostas de preços a pregoeira observará preferencialmente o preço

unitário, facultando-lhe. porem. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o

preço total.

5.9. Será desclassilic-ada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope não sendo

admitido o recebimento pela pregoeira. de qualquer outro documento, nem permitido á licitante

fazer qualquer adendo aos entregues a pregoeira.

ú. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope “Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma

única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição

no seu frontispício:
_' - i --Ao MUNICIPIO DE EARROOUINHA

PItI¿oÃO PRESENCIAL NP 00.012/201 7 - SRP
LIcITANTEz CNPJ
ENvI3t.0PE Nf* os (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
6.2. Os interessados não cadastrados no Município de BARROQUINHAKCIL na forma dos

artigos 34 a 3? da l.ei Federal n° 8.666.f93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão ã presente

licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo re cionados (subitens 6.3 a 61). os

quais serão analisados pela pregoeira quanto a sua autenticid e o seu prazo de validade.

ó.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO .It.IItiDIcAz

Prcl`citIIra E-ltttticipal de Harroqttinha - CE - CN Pl: 23.~li'8.597.-"l)ütll-Sli'
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6.3.l. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual. no registro público de

empresa mercantil da .Iunta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.

6.3.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS

ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:

devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, na 6366 66 rarzirrtrrtrr. rirzrptrr. _ rrrrrra
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria

em exercicio; devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o

registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no

Cartório onde tem sede a matriz.

6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no Pais. c ATO DE REGISTRO DE AUTORI?ÍA(,`Ã() PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO rir r6rI6r. 65 sócias 66 da prrrprir.-ar¡6.
conforrne o caso.

6.4. RELATIVA A REGULARIDADI: FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou Municipal. conforme o

caso;

6.4.3. Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União (inclusive contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFBÍPGFN n° l.75l, de

O2/10/2014;

6.4.4. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicilio:

6.4.5. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou

ISS);

6.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem de Serviço (FGTS)

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
'I

Prct`eitura Municipal de Barroquinha - Lfli - CNPJ: 23.4'i'8.597.-"UtJtl l -RU
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6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos permite a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa. nos termos do titulo VII - A da Consolidação das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto - Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 e Alterada pela l_.F.l N”

12.440, DE 7 DE JULHO DE 2011.

6.5. RELATIvA Ã QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA;
6.5.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoajurídica.

6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na fonna da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC. bem como por sócio. gerente ou diretor. podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da

apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro

Diário, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

6.5.2.1. As Empresas com menos de 0l(_um) ano de existência que ainda não tenham balanço

de final de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos,

obrigações e património liquido de sua existência:

6.5.2.2. As Empresas optantes pelo regime de simples tributação sobre O lucro

real/presumido. deverão apresentar o seu balanço patrimonial através da escrituração digital
SPED (EC D). conforme dispõe o art. 3° da instrução nonnativa RFB nf' 1.594. de I de

dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência do balanço patrimonial

do ultimo exercicio social. a ser apresentado no prazo que determina o art. 5” da Instrução

Normativa RFB. bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU n“'

2.669/E013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Devendo apresentar o certificado da

CRP;
6.5.3. Capital social minimo ou património líquido minimo. igual ou superior a 10% (dez por

cento). do valor correspondente eli-:tivamente arrematado pelo licitante. podendo a

comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta

Comercial da sede da licitante ou outro doctunento legal.
6.6. RELATIvA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.6.1. Atestado de Desempenho Anterior fornecido por pessoa jurídica direito público ou

3;?privado. que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha pr s do eficientementeE

EI.
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licitação com firma reconhecida do declarante.

6.6.2. Certidão de Registro da Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) da Unidade Federativa de seu domicílio.

6.6.3. Apresentar declaração que dispõe de Central de Atendimento Gratuito através de canal

0800 e site da licitante.

6.6.4. QUALIFICAÇÃO TECNICO-PROFtssIONALz A Iizirarrrr 66»-rrà rrprrrrnrsr
declaração com indicação explicita da equipe técnica, pertencente ao seu quadro pemrancnte.

adequada e disponível para a realização do objeto da licitação. composta de no minimo 02

(dois) profissionais. sendo:

a) OI (um) profissional de nível técnico. devidamente qualificado para execução dos serviços

objeto desta licitação: e

b) OI (um) profissional cont conhecimento de Gerenciamento de Serviços de TI. para lins

dessa comprovação a licitante deverá apresentar a Certificação ITII. V3 do Exame

Fundamental. emitida pela EXIN (Empresa de Certificação Global para Gerenciamento de

Informação).

6.6.4.1. Entende-se. para fins deste edital. como pertencente ao quadro pemiaiiente: sócio.

diretor. empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro pennanente da

licitante será feita:

a) Para sócio. mediante a apresentação do estatuto socialfcontrato social e seus aditivos.

b) Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria.

devidamente registradajunto ao órgão competente.

c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a

comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na

forma da lei.

6.6.4.2. A experiência do profissional na área deverá ser demonstrada através de atestados.

certidões. carteiras de trabalho. documentos públicos oficiais ou outro equivaleiite.

comprobatórios da atuação direta do profissional na área objeto da licitação.
6.6.4.2.l. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação

técnico-profissional de que trata o subitem 6.6.4. deste edital de terão participar

pemianentemente do serviço objeto desta licitação, admitindo-se a i bstittiição por

profissionais de experiência equivalente ou superior. desde que aprovada pela I' __ ministração.
E
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6.6.4.3. Declaração de cada profissional da equipe técnica. ratificada pela Licitante. de que

integra na qualidade de sócio ou contratado. os quadros da empresa, e de que se encontra

disponível para a prestação de todos os serviços previstos no presente edital.

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n“ 9.854. de 27r"10fl999,
publicada no DOU de 28r'I0r*'l999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7”, da Constituição Federal.

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem

emprega menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital:

6.7.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo

da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme

modelo constante dos Anexos deste edital (`art.32. §2°. da Lei n.” 8.666r*93).

ORI ENTAQÃO SOBRE A FASE DE HABILITAQAO
6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO MUNICIPIO DE

BARROQUINHAICE. a documentação mencionada no subitem 6.3 e 6.5 poderá ser siibstituida

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de
BARROQUINHAJCE (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos

dados nele constantes_). acompanhado dos documentos tratados no subitem 6.4 c 6.6 a 6.7. cuja

autenticidade e prazo de validade serão analisados pela pregoeira.
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do Municipio de

BARROQUTNHAIC E deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto neste edital.

6.9. Para a liabilitação juridica. o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento.

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com O objeto da licitação.

6.10. As Certidões de Comprovação de regularidade. bem como as de falência c concordata,

caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade.

deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada para o recebimento

dos envelopes.

6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

autos do processo licitatório e não será devolvida.

6.l1.l. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitante não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus r reseiitantcs na

Preliriturr-.1 Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597t'ü0Íll -810 .~
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devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes á disposição dos respectivos licitantes

Findo este prazo. sem que sejain retirados. serão destruídos.
6.12. Será inabilitado O licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial. com a abertura da licitação em sessão pública. dirigida

por Pregoeira. c realizar-se-á no endereço constante do preãrnbulo deste edital. seguindo O

trãmite indicado abaixo c obedecendo á legislação em vigor.

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados eni

participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira.

identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. na fornia do item 2

deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preámbulo deste

Edital terá inicio á sessão pública do Pregão Presencial. na presença dos representantes dos

licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde a

Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos. devidamente

lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a

habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim precederam.

7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pela Pregocira.

7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante.

salvo por motivojusto decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS:

Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes. a Pregoeira ou

membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no edital. A seguir. a Pregoeira informará aos participantes presentes

quais licitantes apresentaram propostas de preços para O fomecimento objeto da presente

7.5. CLASSIFICACAO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propos a de todos os

licitantes. em ordem decrescente de valor. classificando o licitante com propi`._ de menor

licitação e os respectivos valores ofertados. (l

Ii.
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preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até

10% (dez por cento) relativamente ã de menor preço, para que seus representantes participem

dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições

definidas no subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas. até O máximo de 03

(três), para que seus representantes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.

7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro

valor. todas as licitantes que tenham ofertado O mesmo preço serão selecionadas para a fase

de lances.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início á etapa de apresentação de lances

verbais. que deverão ser formulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços

decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:

7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados. de forma sequenciai,

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os

demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será

realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes

empatados.

7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriomiente registrado.

7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) Detemiinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados:

b) Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize O laiice verbal:

7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da
Pregoeira na forma da alínea "a" do subitem anterior.

7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente. O licitante

que deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea "b" do

subitem 7.6.3. 1

7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pr oeira. irnplicará

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. fi ando sua última

proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.

Prefeitura Municipal de liarroquinha A CE - CNPJ: 23.478.597rI.l0lI I-E0
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7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será

declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de

valor. exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretarriente com O proponente para que seja obtido preço

melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais. ou

realizando-se, depois de declarado O encerramento da etapa competitiva se a oferta não for

aceitável. ou se o licitante classificado for considerado inabilitado. no exame de oiierta

subsequente.

7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas. ordenadas e inicialmente classificadas sem que

se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público. na própria sessão

do Pregão.

7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço

apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou

uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá ã verificação se alguma licitante

ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor

registrado. Havendo licitante nessa condição. a Pregoeira convocará a mais bem classificada

para ofertar. no prazo determinado. sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior

áquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta. esta será considerada

vencedora.

7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior. não

apresente proposta inferior áquela inicialmente vencedora. serão convocadas. pela ordem de

classificação as ME ou EPP remanescentes. que porventura se enquadrem na hipótese de
lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. para apresentar

nova proposta na forma do citado item.

7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP. que tiveram lance

final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta.

contudo. só será dada oportunidade de apresentar nova proposta ás demais ME ou EPP com

preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio. a exemplo do exposto
no item anterior.

subitens 7.6.10 á 7.6.12. se a primeira classificada for uma ME ou EPP. conforrn art. 3° da

7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de beneficios á ME c EPP Çlativos aos

Lei Complementar N”. 123706. ou se o(s_) item(ns)flote(s) forem exclusivots) para , E e EPP.
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sendo então a primeira classificada considerada vencedora e a Pregoeira procederá ã abertura
do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do

atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.

7.6.14. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá detemiinar ao licitarrte que

comprove a exequibilidade de sua proposta. em prazo a ser fixado. sob pena de

desclassificação.

7.6.15. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem lances verbais. e realizada a

classificação final das propostas. a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro

classificado. especialmente quanto á confomiidade entre a propostaƒoferta de menor preço e o

valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo. decidindo

motivadamente a respeito.

7.6.16. A Pregoeira poderá. também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado

subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a

fim de conseguir menor preço. caso não comprovada a exequibilidade do licitante

anteriormente classificado.
7.6.17. O lance verbal depois de proferido será irretratável. não podendo haver desistência dos

lances ofertados. sujeitando-se o licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.

7.6.18. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis

serão considerados desclassificadas. não se admitindo complementação posterior.

7.6.19. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que lorem simbólicos.
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos

respectivos encargos.

7.6.20. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos

valores estimados para a contratação. constantes da planilha dos autos do processo.

7.6.20.l. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores á média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de

BARROQUINHA/CE. responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim

também. dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

7.6.21. Caso O preço referente ao preço final seja composto de preçosi\".Initárir.is. deverá a

Pregoeira, antes da convocação de todos os licitantes. Solicitar do vendedor a adequação
desses preços ao valor do lance final. II-

'I

E

N
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7.6.2l.l. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os preços

dos itens estejam compativeis com a media de preços de mercado deverá ser apresentada no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada

aceitável. a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de
Habilitação" dos) licitantets) que aprcsentou(aram) a(s) melhortes) propostatsl. para

confirmação das suas condições habilitatorias. determinadas no item 6.

7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no

Envelope N”. 02 (Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o

estabelecido neste edital. ou com irregularidades. serão considerados inabilitados. não se

admitindo complementação posterior.

7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado

vencedor. sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação. pela Pregoeira. caso não haja intenção

de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.

7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatorias, a Pregoeira examinará a oferta

subsequente. permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital. verificando a sua aceitabilidade

e procedendo ã verificação da habilitação do licitante. na ordem de classificação. e assim
sucessivamente. ate a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas. aplica-se. no que couber. as disposições do §3° do art. 48 da Lei ni” 8.666f93.

alterada e consolidada.

7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos dc Habilitação”

se dará ao tinal da etapa competitiva de cada item/Lote ou ao final do julgamento de todos os

itens//lotes.

7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata

circunstanciada. que mencionará os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais

apresentadas. na ordem de classilicação. a análise da document ão exigida para habilitação e

os recursos interpostos. devendo ser a mesma obrigatoria te assinada. ao Iinal. pela

Pregoeira e sua Equipe de Apoio. e facultativamente. pelos lici tes ainda presentes quando

'I.
|

do encerramento dos trabalhos.

lt.
"~.
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7.8.1. Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final

seja igual ou inferior ao previsto para a contratação. será feita pela Pregoeira a adjudicação ao

licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. apos o que o processo.

devidamente instruído. será encaminhado:
a) A Procuradoria do Município ou ã Assessoria Jurídica. para fins de análise e parecer

jurídico sobre o processo licitatorio.

b) Depois ao(s) orgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente

fonnalização de contratos.

1.9. SUSPENSÃO na St‹¬.ssÃo
7.9.1. A Pregoeira ê facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente

justilicado. fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.9.2. A Pregoeira poderá. para analisar as propostas de preços. os documentos de habilitação

e outros documentos. solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência

a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.10. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/“ofertas será declarado

vencedor o Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresentar

MENOR PREÇO GLOBAL. cujo objeto do certame a ele será adjudicado.

7.l0.l. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSO

8.1. Somente no final da sessão. depois de declarado o(s) licitante(s) vencedorles) do certame.

qualquer licitante poderá manifestar. imediata e motivadamentc. a intenção de interpor

recurso. com registro em ata da síntese das suas razões. facultando-lhe juntar memoriais no

prazo de 03 (três) dias. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em prazo sucessivo também de O3 (três) dias. que começará a correr do termino

do prazo da recon'ente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is). por intermédio da Pregoeira. o

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo

prazo. fazê-lo Subir. devidamente informado. devendo. neste ea . a decisão ser proferida

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado do recebi nto do recurso pelo(s)

Secretário(s) MunicipaI(is). \

Prefeittrra .'vlu|1icipal de liarroquioha - CE - L`i\lPJ: 23.478.597.~*`UtÍlfll-8
Rua l I de Maio. n*` 739 -- (Íentro ~ L`l;`P.: 62.410-ílüü - Barroquinha - L`li

ÚM 1'to Êãí-.IE fƒtfl



O DE ¿;¿¬,

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA rs QL
- PREFEITURA Mtrr×rt_c1PAL DE saaaoouruna Ê

_ - eorvrrsszto DE Paeooss ...............›â5*“W Ê_1+
CUM

¬nist?
oosE

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e.fou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

licitante.

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.

8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. confonne disposto no pz 2°

do art. 109 da Lei N”. 8.666f93.

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão

do Pregão. importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação

pela Pregoeira ao licitante vencedor.

8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e. se oral. será reduzida a termo em ata.

facultado a Pregoeira avaliar a existência dos pressupostos recursais. quais sejam.

sucumbência. tempestividade. legitimidade. interesse e motivação.

8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais. o(a)

Secretáriotja) Municipal de interessado homologará e procederá a adjudicação da(`s_)

propostat S) vencedora( s):

8.10. A intimação dos atos decisorios da Administração _ A Pregoeira ou Secretário(a_)
Municipal interessadota) em sede recursal será feita mediante afixação do ato resumido no

flanelágrafo do Município de BARROQUINHA/CE. conforme disposto na Lei Municipal.

8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados na sala da Pregoeira do Município de BARROQIJINHAJTE. caso não seja

contrário ás particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N”. 00.012l20l 7 - SRP.

9. mts) ooTAÇÃo (ões) onÇAMEN'rÁR1A(S›
9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação

correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento lvlunicipal.

inerentes áts) Secretaria (s) interessada (S).

9.2. Valor estimado para contratação conforme Termo de referência. anexo l deste Edital.

10. consuuas, Rnsrosrxs. Aomtmanro, o|r.1‹;ÊNc1As Evoc.â.ÇÃo E
ANULAÇÃO.
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10.1. Atê 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer

pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.

10.1 .l. Decairá do direito de impugnar os terrnos do edital de licitação perante a Administração

a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1. hipotese em que tal

comunicação não terá efeito de recurso.

10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório atê o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica. em tinta

não lavável. que preencham os seguintes requisitos:

10.2.1. O endereçamento a pregoeira do Município de BARROQUINHAEC E:

10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso. contendo o nome. prenome. estado civil. profissão.

domicílio. número do documento de identificação. devidamente datada. assinada e protocolada
na sede da Gestão de Licitação do Município de BARROQUINHA. dentro do prazo editalício:

l0.2.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens

discutidos:

10.3. A resposta do Município de BARROQUINHA - CE. será disponibilizada a todos os

interessados atraves de publicação do extrato resumido no orgão de divulgação oficial.
conforme disposto na l.ei Municipal. e constituirá aditamento a estas Instruções.

10.3.1. O pedido. com suas especificações:

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação

dos temtos do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando.

inquestionavelmente. a alteração não afetar a fimnulação das propostas.

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a fbnnulação das

propostas.

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio. a pregoeira ou a

autoridade superior. poderá promover diligências no sentido de obtqr esclarecimentos.

confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais d documentação que

I.
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complementam a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou

infomtação que deveria constar originariamente da proposta. fixando o prazo para a resposta.

l0.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pela pregoeira. sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de BARROQUINHA-CE poderá revogar

a licitação por razões de interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação. em
qualquer etapa do processo.

Ii. DA PORMALIEAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão fonnalizadas mediante lavratura da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pelo Município. atraves da(s)

Secretaria(s) Gestorats). representada(`s) pelo(s) Secretáriots) Ordenador (es) de Despesa. e o(s)

licitante(s) vencedortes). que observará os termos da Lei n.° 8.666¡93. da Lei n.“ lO.520f02.

deste edital e demais normas pertinentes.

ll.1.l. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes alêm das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável.

deverão obedecer ás disposições elencadas na Ata de Registro de Preços ¬ Anexa a este edital.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de BARROQUINHA -

CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços. que finnará o

compromisso para futura contratação entre as partes. pelo prazo previsto. nos termos do modelo

que integra este Edital.

11.2.l. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da

convocação. para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de

Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

BARROQUINHAJC E.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 10.2.1. no prazo

estabelecido. sujeitará a licitante á aplicação das penalidades previstas neste edital.

l1.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ef _ não apresentar os

documentos exigidos no item 11.2.] no prazo estabelecido ê facultarlim á Administração
` .
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Municipal convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.2.-fl. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão

formalizados com o recebimento da Autorização de Serviços e da Nota de Empenho pela

detentora.

11.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de

preços em órgão de divulgação oficial do Município de BARROQUINHAKCE. conforme

disposto na Lei Municipal.

11.4. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações. conforme disposições

do Decreto Municipal N° 04010011201 3.

11.5. O licitante. quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado ao preço nela

consignado.

11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

11.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a finnar qualquer contratação. nem

ao menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para contratação

do(s) objetos(s). obedecida(s) a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro

a preferência de fomecimento. em igualdade de condições.

11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro. quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está

registrado. por outro meio legalmente pennitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço

cotado neste. for igual ou superior ao registrado.

11.9. O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da

Gestão de Licitação do Municipio de BARROQUINHAÍCE e ficarão á disposição durante a

vigência da Ata de Registro de Preços.

11.10. O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos serviços. avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços

registrados.

11.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registra e adequa-lo ao

preço de mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver ac ia do preço de
mercado.
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11.11. Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja fiustrada a negociação. o

fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as

obrigações assumidas. devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado. por

fato superveniente.

11.12. Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á êpoca do registro - equação

economico-financeira.

11.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerado os preços que forem

iguais ou inferiores á media daqueles apurados pelo Município para determinado item.

11.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado. o Município poderá

convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços.
nas mesmas condições do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

11.15. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatorio. mediante anuência do orgão

gerenciador.
11.l5.1. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder.

na totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e orgãos participantes. independente do número de orgãos não

participantes que aderirem.

12. ORDEM DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição

de ordem de serviços. por parte da Administração ao licitante vencedor. de acordo com a

conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da(_s)

Secretaria(s_) Municipal( is).

l2.1.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva

quantidade. devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico. ou

enviada via fac-símile ao seu número de telefone. ou ainda remetida via ail ao seu

endereço eletronico. cujos dados constem no setor de cadastro ou da própria A a de Registro

de Preços. r
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ordem de serviços. a12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da

empresa detentora do preço registrado / contratada deverá executar os serviços. dentro do

prazo e horário detemiinados pela(s) Secretaria(s) Municipal(is). oportunidade em que

receberá o atesto declarando a execução dos serviços.

12.1.3. O aceite dos serviços pelo Município de BarroquinhafCE não exclui a

responsabilidade civil da empresa detentora do preço registrado I contratada por vicio de

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto

aos serviços executados.

12.l.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços. que serão

tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da

Lei N”. 8.666.f93. inclusive quanto ás prorrogações. alterações e rescisões.

E INICIO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS;
' 05 (cinco) dias a contar do recebirnento da

12.2. DO PRAZO D

-i " ser iniciados em ate

" ' normas e

12.2.l. Os serviços devcrao

ordem de serviços.

12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados as

exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os

recusará. devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados ás supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na

forma da lei e deste instrumento.

12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva

legal e conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha/CE.

12.3. DA ExECUÇAo DOS SERvIÇOSz
12.3.1. Os serviços incluem a distribuição e instalação dos equipaincntos locados.

configurações. suporte iêcnico. manutenção preventiva e corretiva. reposição de peças e
componentes in-loco nas diversas Secretarias do Município de Barroquiriliarfli. na sede e

' 'I' ando-se dos materiais. equipamentos.

zona rural.

f - deverá executar o serviço uti iz

` ecução contratual.

do recebimento da

l2.3.2. A Contratada

ferramentas e utensílios necessários á perfeita ex

12.3.3. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias a contar

ordem de serviços.

12.3.4. Os profissionais tecnicos que ficarão alocados no município. dever” ficar disponiveis

para atendimento das demandas de mtuiutenção. inclusive reposição de tiÇ›rs»*'iIisuiiios efou

troca de peças ou equipamentos. iii-loco. na sede e zona rural. de segund sexta feira. em
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horário compativel com o atendimento nas Unidades Administrativas Contratantes. com

transporte próprio durante toda a vigência do contratofordem de serviços:

12.3.5. Entendem-se como peças todos os componentes que compõem o equipamento.

12.3.6. Em eventos que caracterizem funcionamento inadequado dos equipamentos. o

procedimento a ser adotado pelo usuário será:

12.3.6.1. Disponibilizar Central de Atendimento ao Usuário atravos do telefone (0800) ou via

site da CONTRATADA;

12.3.6.2. Informar o número de sê-rie do equipamento. presente na etiqueta adesiva a ser

fixada pela CONTRATADA no equipamento:

12.3.t'›.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos para cada item e

devem manter o mesmo padrão:

12.3.7. A contratada deve fornecer drives correspondentes ás interfaces do equipamento. de

fonna a permitir a perfeita configuração do mesmo:

12.3.8. A contratada será responsável pelo transporte de entrega e recolhimento dos

equipamentos. assumindo todas as despesas relacionadas com essa operação. sem que haja

onus para a contratante:

12.3.9. A contratada será responsável também pela segurança. montagem. instalação.

conservação e desmontagem dos equipamentos a serem utilizados. bem como fomecer

adaptadores. extensões. estabilizadores. ou qualquer outro equipamento necessário para o

funcionamento de todos os equipamentos:

12.3.10. Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento

ao incidente. com base nas melhores práticas de eficiência e qualidade no atendiniento têcnico

definidos pela ITIL (Information Technology Infraestructure Library). cujos serviços serão

avaliados atraves de Acordos de Nível de Serviço:

1° Nível;

I. Registro do incidente:

2. Acompanhamento da solução:

3. Roteamento da demanda para a equipe solucionadora:

4. Encerramento do chamado:

2° Nivel;
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